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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, torna público na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, que às 09h00min (nove horas), do dia 
31/08/2022, promoverá abertura de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 39/2022, objetivando a contratação de empresa para a 
aquisição de equipamentos hospitalares e de fisioterapia para atender 
à demanda da Secretaria Municipal de Saúde conforme a Resolução 
SES/MG Nº 7.756, de 04 de outubro de 2021. O Edital completo 
poderá ser solicitado na Prefeitura de Lamim, na Pça. Divino Espírito 
Santo, 06, Centro. Maiores informações pelo telefone (31) 3754-
1130, a partir das 08h00hs. E-mail: licitacaolamim@gmail.com. 
Lamim, 16 de agosto de 2022. Bruna de Assis Reis. Pregoeira 

Municipal. 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº. 106, de 16 de agosto de 2022  

  

DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DO USO DE 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO EM AMBIENTES ABERTOS E 

FECHADOS NO MUNICÍPIO DE LAMIM.  

  O Prefeito Municipal de Lamim, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso IX do artigo 87 da Lei Orgânica Municipal 

e,  

Considerando que com o avanço da vacinação contra a 
COVID-19 não se faz necessária, no momento, a manutenção da 
obrigatoriedade do uso de máscara em ambientes abertos e fechados 

no Município de Lamim;  

Considerando que no Município de Lamim, no atual 
momento, não existem indicadores de novos casos de pessoas 
contaminadas com a COVID-19, nem tampouco casos de pessoas 

internadas pelo novo coronavírus – COVID-19,  

DECRETA: 

  Art.1º. É facultativo o uso de máscara de proteção pelas 

pessoas do Município de Lamim em ambientes fechado e aberto.  

Art.2º. Recomenda-se o uso de máscara de proteção às 
pessoas que apresentarem sintomas gripais ou em suspeita de 

contaminação pela COVID-19.  

Art.3º. Ficam expressamente revogados os Decretos de nº. 

26, de 11 de março de 2022 e de nº. 68, de 07 de junho de 2022.  

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Lamim-MG, 16 de agosto de 2022. 
 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 
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